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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1606/2016  

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2016 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Modelo/SC, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 

licitação, na modalidade concorrência pública para alienação de bem imóvel pertencente ao Município de 

Modelo, tipo maior lance ofertado, igual ou acima da avaliação mínima, conforme descrito no item 1 – 

Objeto deste Edital, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93, Lei 8.883/94 e pela Lei Municipal n° 

2247/2015, e em especial pelo constante neste edital, a ser realizado às 08:30 horas do dia 19 de dezembro 

de 2016, na sala do setor de licitações  junto a Prefeitura Municipal, situada na Rua do Comércio, 1304, 

nesta cidade. 

  

1.  DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por finalidade a alienação de bem imóvel pertencente ao Município, 

constituído de: Quadra 95 - Lote urbano nº 07 - Com área de 300 m² (trezentos metros quadrados) - 

Localizado na Rua das Canelas, Loteamento Jardim - Bairro Primavera - Modelo/SC - Matrícula nº 3.053 

no Cartório de Registro de Imóveis deste Município. 

 

1.2 Fundamento Legal: Lei Municipal n° 2247 de 17.12.2015 (anexo I) e este edital. 

 

1.3 Avaliação/Valor: 

Conforme laudo de avaliação do imóvel constituído de: Quadra 95 – Lote Urbano nº 07 – realizado no 

dia 28 de outubro de 2016 (anexo VIII), o Valor é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

        

2.  DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, Pessoas Físicas que atendam as condições deste Edital, em especial 

os seguintes requisitos: 

2.1.1 firmar compromisso formal sujeitando-se a obrigatoriedade de construção de uma unidade 

habitacional e ou comercial, observada as normas do Plano Diretor, com área mínima de 60 m² (sessenta 

metros quadrados), no prazo de até três anos da aquisição, conforme preconiza o artigo 5º da Lei 

Municipal n° 2247/2015; 

2.1.2 Residir no Município de Modelo há pelo menos 01(um) ano; 

2.1.3 Não ser proprietário de outro imóvel, tanto no Município de Modelo nem em outros municípios; 

2.1.4 Não ter sido beneficiado em outros programas habitacionais; 

2.1.5 Ter conhecimento e atendimento as demais condições estabelecidas no Edital e na Lei 2247/2015. 

2.2 Em caso de não haver a implementação da condição constante do item 2.1.1, será declarada a reversão 

do imóvel para o patrimônio Municipal, com devolução do valor pago, corrigido pelo INPC – Índice 

Nacional de Preço ao Consumidor.  

2.3. Para que sejam considerados concorrentes e válidas, as propostas deverão conter valor igual ou acima 

do mínimo estipulado para o imóvel, conforme consta no item 1.3 do edital, decorrente de laudo de 

reavaliação efetuado pela comissão municipal de reavaliação em 28/10/2016. 
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3 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 Dos documentos: os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação, conforme o caso, em 

envelope lacrado de n° 01 e 02. 

 

3.1.1 Pessoa Física: 

3.1.1.1 Cópia autenticada da Cédula de Identidade; 

3.1.1.2 Cópia autenticada do CPF; 

3.1.1.3 Certidão Negativa de Débitos Municipal. 

3.1.1.4 Comprovação através de depósito bancário identificado do recolhimento de 5% (cinco por cento) 

do valor da avaliação do imóvel, efetuado no Banco do Brasil, agência 5384-8, conta corrente n°. 90976-9.  

3.1.1.5 Declaração (anexo III) de conhecimento do edital e atendimento as demais condições estabelecidas 

no Edital e na Lei 2247/2015. 

3.1.1.6 Termo de compromisso formal (anexo IV) da obrigatoriedade da construção de uma unidade 

habitacional e ou comercial, observadas as normas do Plano Diretor, com área mínima de 60 m² (sessenta 

metros quadrados), no prazo de até três anos da aquisição. 

3.1.1.7 Declaração (anexo V) que reside no Município de Modelo há pelo menos 01 (um) ano; 

3.1.1.8 Declaração (anexo VI) de não ser proprietário de outro imóvel, tanto no Município de Modelo 

nem em outros municípios; 

3.1.1.9 Declaração com firma reconhecida em cartório, (anexo VII) de não ter sido beneficiado em outros 

programas habitacionais. 

3.1.2 A presente documentação poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada em órgão oficial, 

ou por servidor designado pelo Município de Modelo. 

3.1.3 Os documentos deverão ser preenchidos de forma eletrônica e não poderão apresentar emendas, 

rasuras ou ressalvas. 

3.1.4 O envelope n° 01 contendo a documentação para habilitação deverá ser entregue juntamente com o 

envelope nº 02 proposta, até o dia, horário e local estabelecido neste edital e conterá na parte externa e 

frontal as seguintes indicações: 

 

 

À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MODELO – SC 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1606/2016 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2016 

PARTICIPANTE: (NOME) 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

3.2 Das propostas: Os concorrentes e/ou seus representantes legais deverão, até o dia e horário acima 

indicados, entregar na Prefeitura Municipal de Modelo, no setor de licitações, o envelope com as 

propostas devidamente lacrado. 

3.2.1 A proposta deverá ser efetuada de forma específica para o objeto da presente licitação (anexo II), 

indicando o número do lote e quadra, apresentando o preço para o imóvel a ser alienado, e deverá ainda 

ser entregue no prazo previsto neste Edital, lacrado, e em conformidade com as seguintes especificações: 

3.2.1.1 Ser datilografada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em folha A4 (papel tipo ofício). 

3.2.1.2 Ser datada, assinada, bem como rubricada em todas as páginas e anexos. 
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3.2.1.3 O preço deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos e por 

extenso. 

3.3 O envelope da apresentação da proposta (anexo II) deverá conter na parte externa e frontal as 

seguintes indicações: 

 

 

À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MODELO – SC 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1606/2016 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2016 

PARTICIPANTE: (NOME) 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS 

4.1 Do preço: 

4.1.1 O preço deverá ser igual ou superior ao mínimo estabelecido neste edital. 

4.2 Da forma de pagamento: 

4.2.2 Para pagamento a vista, no valor total, deduzido o valor do deposito já efetuado para habilitação que 

consignar como parte de pagamento ao proponente vencedor, que deverá ser confirmado e ingresso no 

Município em até 03 dias após a homologação do processo. 

4.2.3 A transferência do titulo de propriedade será encaminhada ao Oficio de Registro de Imóveis após o 

pagamento. 

4.2.4 Em caso de atraso no pagamento, incidirá: 

4.2.4.1 Atualização monetária conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC); 

4.2.4.2 Juro de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

4.2.4 Será constado na escritura as condições estabelecidas neste edital e Lei Municipal nº 2247/2015, 

com as condições de que não havendo o cumprimento das mesmas, o patrimônio reverterá ao Município 

de Modelo/SC, com a devolução dos valores pagos pelo imóvel devidamente corrigidos pelo INPC – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, não ensejando qualquer direito adicional. 

 

5 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

5.1 Na data e local indicados neste Edital, a Comissão de Licitações receberá os envelopes contendo as 

propostas. 

5.2 Após o Presidente da Comissão ter declarado estar encerrado o prazo para recebimento  dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

5.3 Os documentos retirados do envelope serão rubricados por todos os membros da Comissão de 

Licitações, facultando-se interessados o exame e assinatura dos mesmos. 

5.4 Caso a Comissão de Licitações julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá  suspender a 

reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas apresentadas,  marcando nova 

reunião e consignando em ata, ocasião em que será apresentado o resultado das propostas. 

5.5 O não comparecimento de qualquer dos proponentes não impedirá a efetivação da reunião de abertura 

das propostas de preços, não cabendo aos ausentes o direito de qualquer reclamação, salvo recurso no 

prazo legal. 
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5.6 O representante da licitante que comparecer as sessões de julgamento da licitação deverá estar munido 

de credencial (procuração e identidade) que lhe confira competência para praticar atos decisórios em nome 

do proponente. 

 

 

6 DO JULGAMENTO DAS POPOSTAS 

6.1 No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital, levar-se-á em conta: 

6.1.1 MELHOR OFERTA (maior lance); 

6.2 Verificando a igualdade de condições entre duas ou mais propostas, será considerada como critério de 

desempate o sorteio. 

 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 A pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas 

ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes penalidades: 

7.1.1 Advertência; 

7.1.2 Multa de 5% sobre o valor da proposta; 

7.1.3 Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal; 

7.1.4 Declaração de inidoneidade. 

7.2 Será aplicada a multa de 10% sobre o montante da proposta no caso de inadimplência após assinado o 

instrumento contratual. 

 

8  DOS RECURSOS 

8.1 São admissíveis recursos conforme preconiza o art. 109 da lei 8.666/93, e atualizada pela lei 

8.883/94, em qualquer fase da licitação. 

8.2 – Das decisões proferidas pela Comissão de Licitações, caberá recurso de conformidade com a 

legislação especificada acima. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Os licitantes terão acesso ao edital através do site: www.modelo.sc.gov.br 

9.2 Demais informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente processo licitatório poderão ser 

obtidas na Prefeitura Municipal de Modelo-SC,  situada na Rua do Comércio, 1304, Centro. 

9.3 Os licitantes submeter-se-ão a aceitabilidade da decisão da comissão pela proposta por preço único. 

9.4 O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar o presente processo licitatório, antes de 

efetivação do negócio ou expedição do pedido, sem que caiba reclamação ou pedido de indenização pelos 

proponentes. 

9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitações, juntamente como Prefeito Municipal, 

tomando como base as normas jurídicas e administrativas e nos princípios gerais do direito. 

9.6 As receitas decorrentes da presente licitação darão entrada na rubrica alienação de bens imóveis e 

terão aplicação de conformidade com a Lei Municipal 2247/2015, serão aplicadas obrigatoriamente em 

despesas de capital, conforme dispõe a LRF: Lei de Responsabilidade Fiscal, na execução de 

investimentos em infraestrutura e melhorias das áreas públicas, de lazer e integração nos Bairros: 

Primavera, Palmeiras, Floresta e Alvorada. 

9.6.1 A aplicação dos recursos será efetivada de conformidade com o ingresso da receita decorrente da 

alienação de que trata esta Lei. 

9.7 O proponente que apresentar documentação para habilitação e proposta que não correspondam com 

idoneidade e veracidade será desclassificado e serão aplicadas as penalidades legais. 

9.7.1 Se a verificação do descumprimento e inexatidão da implementação da habilitação conforme 

menciona o item acima, ocorrer após a homologação do processo, será desclassificado da mesma forma e 
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poderá igualmente haver a reversão do patrimônio ao Município, e ainda, será chamado o próximo 

proponente na ordem da melhor proposta apresentada, aplicadas as penalidades cabíveis.   

9.8 Os valores depositados para habilitação ficam caucionados e serão devolvidos ao(s) proponentes 

interessados que não tiveram as propostas vencedoras, nos termos deste edital, em até 5 dias úteis após a 

homologação do processo, devendo ser requerido pelo depositante e informado a conta para a respectiva 

devolução pelo Município. 

       

 

Modelo, SC, 14 de novembro de 2016. 

 

 

 

___________________________________ 

RICARDO LUIS MALDANER 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________ 

EDER SCHLOSSER DA SILVA 

Departamento de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

VISTO: 

 

_____________________________ 

GILNEI ROBERTO VOGEL 

Assessor Jurídico 

OAB 11283 
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ANEXO I 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2247/2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015  

 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS, 

LOTES URBANOS NO LOTEAMENTO JARDIM, DO MUNICIPIO DE 

MODELO – SC, REVERSÃO AO PATRIMONIO DE IMÓVEL ALIENADO, 

CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

CLÓVIS LÚCIO SCHLOSSER, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das 

atribuições legais,  

 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo – SC, votou, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar a alienação 

de imóveis de propriedade do Municipio de Modelo SC, de conformidade com as disposições legais, em 

especial a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo estes, 

Lotes Urbanos no Loteamento Jardim, Bairro Primavera, do Município, conforme abaixo especificado: 

 

QUADRA 95 – LOTE URBANO Nº 07 - COM AREA DE 300 M2;  

QUADRA 97 – LOTE URBANO Nº 13 – COM ÁREA DE 300 M2; 

QUADRA 97 – LOTE URBANO Nº 07 – COM AREA DE 364 M2; 

 

Parágrafo Único - Fica aprovada a avaliação dos bens mencionados no caput deste 

artigo, para fins de alienação, pelo valor mínimo de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para cada Lote 

Urbano, para pagamento a vista. 

 

                                 Art. 2º - Fica autorizada a reversão ao Patrimônio Público, de conformidade com o 

disposto na Lei Municipal 1934/2010 de 29/10/2010, do Lote urbano nº 8 da quadra 99, com área de 595 

m2 no Loteamento Jardim, não havendo o cumprimento da condição estabelecida, procedida devolução de 

recursos no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) conforme Processo Licitatório 880/2012, 

Concorrência 003/2012. 

 

                                Art. 3º - Fica igualmente autorizada a alienação do imóvel, objeto da reversão, o Lote 

Urbano de Propriedade do Municipio de Modelo, sendo: 

 

QUADRA 99 – LOTE URBANO Nº 08 – COM AREA DE 595 M2. 

 

Parágrafo Único - Fica aprovada a avaliação do Lote Urbano, mencionado no caput 

deste artigo, para fins de alienação, pelo valor mínimo de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), para 

pagamento a vista. 
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                                 Art. 4º - O processo licitatório relativo aos imóveis de que trata o Artigo 1º desta Lei, 

deverá ser realizado com a condição de pagamento a vista, entre as pessoas físicas interessadas e que 

atendam aos seguintes requisitos: 

 

I - firmar compromisso formal juntamente com a proposta, do cumprimento da 

condição estabelecida no Artigo 5º desta Lei;  

II – Residir no município há pelo menos hum (01) ano; 

III – Não ser proprietário de outro imóvel, tanto no Município de Modelo nem em 

outros municípios; 

IV – Não ter participado o mutuário em outros programas habitacionais; 

V- Atender as demais determinações estabelecidas em Edital e nesta Lei. 

 

                               Art. 5º - Deverá constar no Edital de Licitação, para alienação dos imóveis 

mencionados no Artigo 1º e 3º desta Lei, a condição para o adquirente dos imóveis, da obrigatoriedade da 

construção de uma unidade habitacional e ou comercial, observadas as normas do Plano Diretor, com área 

mínima de 60 m2, no prazo de até três anos da aquisição. 

 

                            Parágrafo Único -  Em caso de não haver a implementação da condição constante do 

caput deste artigo, será declarada a reversão do imóvel para o patrimônio municipal, com devolução do 

valor pago, corrigido pelo INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor.  

 

Art. 6º – A motivação para alienação dos bens públicos é a destinação destes imóveis 

para promoção do desenvolvimento habitacional, social, de desenvolvimento econômico, a 

disponibilidade de recursos para investimentos na melhoria da qualidade de vida nos Bairros Municipais, 

de interesse social e público, assegurando a melhoria e produção de habitações de interesse social e 

ampliação dos equipamentos urbanos, beneficiando a população de menor renda, a regularização 

fundiária, salvaguardando o direito à moradia e cidadania.  

 

Art. 7º - As receitas decorrentes da alienação de que trata esta Lei, serão aplicadas 

obrigatoriamente em despesas de capital, conforme dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, na execução 

de investimentos em infraestrutura e melhorias das áreas públicas, de lazer e integração, nos Bairros: 

Primavera, Palmeiras, Floresta e Alvorada. 

 

                             Parágrafo Único: A aplicação dos recursos será efetivada de conformidade com o 

ingresso da receita decorrente da alienação de que trata esta Lei e as obras e serviços executados. 

 

                               Art. 8º - Ficam declarados bens dominicais, os bens relacionados no artigo 1º e 3º desta 

Lei.   

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, aos 17 de dezembro de 2015. 

 

CLÓVIS LÚCIO SCHLOSSER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada e Publicada na data supra: 

Francieli Pavalicini 

 Assessora de Departamento 
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ANEXO II 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Descrição do Objeto: alienação de bem imóvel pertencente ao Município de Modelo/SC, constituído de: 

Lote urbano nº 07 - Quadra 95 - Com área de 300 m² (trezentos metros quadrados) - No Loteamento 

Jardim - Bairro Primavera - Modelo/SC.. 

 

Pela presente, apresento minha proposta de preços para a aquisição do seguinte item: 

 

Lote Item Descrição Un. Qtd. Vlr. Total 

 1 1 Lote urbano nº 07 - Quadra 95 - Com área 

de 300 m² (trezentos metros quadrados) - No 

Loteamento Jardim - Bairro Primavera - 

Modelo/SC 

Und. 1  

 

Valor total por extenso _______________________________________________________ 

 

Nome do proponente: ____________________________________________________________ 

 

Proposta válida por 60 dias. 

 

Declaro que minha inteira responsabilidade os dados, preços e condições acima descritos. 

 

Local e Data. 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 
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ANEXO III 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA 

LEI 2247/2015 

 

 

 

 

Eu, _____________________, inscrito no CPF sob nº ______________________, e documento de 

identidade nº ______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, nº ______, 

Bairro _______, Município de ________________, DECLARO para todos os fins de direito, que conheço 

as especificações do objeto e os termos constantes no Edital de Concorrência Pública 005/2016 e seus 

anexos, da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, que tenho totais condições de atender e cumprir todas as 

exigências contidas no Edital, inclusive as formalidades relativas à documentação de habilitação e demais 

condições. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 
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ANEXO IV 

 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

O signatário da presente _________________________, inscrito no CPF sob o nº ___________, 

documento de identidade nº ______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, 

nº____, Bairro ____________, Município de Modelo/SC, firma o presente TERMO DE 

COMPROMISSO da obrigatoriedade da construção de uma unidade habitacional e ou comercial, 

observadas as normas do Plano Diretor, com área mínima de 60 m² (sessenta metros quadrados), no prazo 

de até três anos da aquisição do imóvel. 

 

Declaro, sob as penas da Lei que as informações são fiéis e verdadeiras, não havendo omissões ou dados 

que possam induzir a equívocos de julgamento e assumo total responsabilidade pelo conteúdo dessa 

declaração. 

 

Modelo/SC, aos ___de __________ de 2016. 

 

 

 

____________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 
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ANEXO V 

 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

 

 

O signatário da presente _____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________, documento de 

identidade nº ______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, nº____, 

Bairro ____________, Município de Modelo/SC, DECLARA para todos os fins de direito que reside no 

Município de Modelo a mais de 01 (um) ano, a contar da presente data. 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei que as informações são fiéis e verdadeiras, não havendo omissões ou dados 

que possam induzir a equívocos de julgamento e assumo total responsabilidade pelo conteúdo dessa 

declaração. 

 

 

Modelo/SC, aos ___de __________ de 2016. 

 

 

 

____________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Rua do Comércio, 1304 – Centro – 89.872-000 – Modelo – SC – Fone: (49) 3365-3137     Fls. 12/13 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 
 

 

ANEXO VI 

 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL 

 

 

 

 

 

 

O signatário da presente _____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________, documento de 

identidade nº ______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, nº____, 

Bairro ____________, Município de Modelo/SC, DECLARA para todos os fins de direito que não possui 

outro imóvel, de não ser proprietário de outro imóvel, tanto no Município de Modelo/SC, nem em outro 

Município, até a presente data. 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei que as informações são fiéis e verdadeiras, não havendo omissões ou dados 

que possam induzir a equívocos de julgamento e assumo total responsabilidade pelo conteúdo dessa 

declaração. 

 

 

Modelo/SC, aos ___de __________ de 2016. 

 

 

 

____________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 
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ANEXO VII 

 

 

Processo Licitatório nº 1606/2016 Modalidade Concorrência Pública nº 005/2016 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO FOI BENEFICIADO EM OUTROS PROGAMAS HABITACIONAIS 

(reconhecer firma em cartório) 

 

 

O signatário da presente _____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________, documento de 

identidade nº ______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, nº____, 

Bairro ____________, Município de Modelo/SC, DECLARA para todos os fins de direito, não ter sido 

beneficiado em outros programas habitacionais no Município de Modelo/SC, nem em outros Municípios 

até a presente data. 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei que as informações são fiéis e verdadeiras, não havendo omissões ou dados 

que possam induzir a equívocos de julgamento e assumo total responsabilidade pelo conteúdo dessa 

declaração. 

 

 

Modelo/SC, aos ___de __________ de 2016. 

 

 

 

____________________ 

Assinatura 

NOME DO PROPONENTE 


